
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
 

  

APOSTILA 01/2025

CONTRATO Nº 22/2022

Brasília, 22 de dezembro de 2025.

  

De acordo com o Art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93, registra-se por intermédio desta APOSTILA o reajuste dos
preços do Contrato nº 22/2022, firmado com a pessoa jurídica GOLDEN SOLUÇÕES & ENTRETENIMENTO

LTDA, CNPJ n.º 26.751.770/0001-60, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, de 4,68% (apuração outubro/2025), com despesa estimada no

valor total de R$ 27.214,59 (vinte e sete mil duzentos e quatorze reais e cinquenta e nove centavos) para o
período de 27/10/2025 até 17/11/2026, mediante os termos que constam do Processo

Administrativo 50000.021266/2021-05, cujo o valor total estimado passa a ser de R$ 608.632,59 (seiscentos
e oito mil seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), a partir de 27 de outubro de 2025,

conforme quadro a seguir:

 

Catser Item Referência Unid. de Medida Quantidade
Unitário

Reajustado
Total

Reajustado

Recursos Humanos (o salário ou a hora de trabalho de cada perfil profissional deverá obedecer a Convenção Coletiva da
categoria, se for o caso).

14591

1 Auxiliar de serviços gerais. Diária (8h) 10 132,69 1.326,90

2 Coordenador de evento. Diária (8h) 5 168,88 844,40

3 Fotógrafo. Diária (8h) 4 328,99 1.315,96

4 Garçom. Diária (8h) 20 185,33 3.706,60

5 Intérprete de libras. Hora 20 123,92 2.478,40

6 Mestre de cerimônia. Diária (8h) 10 512,67 5.126,70

7 Operador de equipamentos audiovisuais. Diária (8h) 5 208,36 1.041,80

8 Recepcionista português. Diária (8h) 20 200,68 4.013,60

9 Segurança diurno desarmado. Diária (12h) 5 199,59 997,95

Alimentação

14591

10 Brunch. Por pessoa 1070 36,19 38.723,30

11 Café executivo servido à francesa. Por pessoa 400 39,48 15.792,00

12 Coffee break. Por pessoa 3.300 35,75 117.975,00

13 Coquetel - Tipo I. Por pessoa 800 94,31 75.448,00

14 Coquetel - Tipo II. Por pessoa 800 114,05 91.240,00

15 Welcome coffee. Por pessoa 800 26,32 21.056,00

16 Kit lanche. Por pessoa 200 18,64 3.728,00

17 Copo de água mineral. Unidade 1.000 2,19 2.190,00

Locação e Instalação de Equip. (características mínimas, sendo aceito superior). Com todos os itens e acessórios e prontos
para funcionamento.

14591 18 Banheiro químico. Unidade/diária 2 109,66 219,32

19 Banheiro químico PCD. Unidade/diária 2 110,76 221,52

20 Caixa de som. Unidade/diária 5 87,73 438,65
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21 Extensão, tipo régua. Unidade/diária 5 10,97 54,85

22 Gerador. Unidade/diária 5 795,06 3.975,30

23 Microfone com fio. Unidade/diária 10 12,06 120,60

24 Microfone gooseneck de mesa. Unidade/diária 20 36,19 723,80

25 Microfone sem fio. Unidade/diária 20 48,14 962,80

26 Projetor de multimídia (Datashow). Unidade/diária 10 180,94 1.809,40

27 Tela de projeção (150°). Unidade/diária 20 76,76 1.535,20

Montagem - Mobiliário e Decoração (características mínimas, sendo aceito superior). Com todas as instalações e prontos
para funcionamento.

14591

28 Arranjo de flores - Tipo I. Metro linear/dia 195 144,75 28.226,25

29 Arranjo de flores - Tipo II. Unidade/diária 40 168,88 6.755,20

30 Bandeira. Unidade/diária 10 10,97 109,70

31 Biombo. Unidade/diária 10 54,83 548,30

32 Bistrô. Unidade/diária 30 36,19 1.085,70

33 Box Truss. Metro linear/dia 100 29,61 2.961,00

34 Cadeira estilo clássico. Unidade/diária 20 5,48 109,60

35 Cadeira tipo tiffany. Unidade/diária 800 7,68 6.144,00

36 Cadeira tipo universitária. Unidade/diária 120 4,39 526,80

37 Gradil. m²/dia 500 8,77 4.385,00

38 Malha tencionada. m²/dia 150 43,87 6.580,50

39 Mesa lateral/mesa de centro. Unidade/diária 10 43,87 438,70

40 Mesa tipo pranchão. Unidade/diária 5 16,45 82,25

41 Metalon com instalação de lona. Metro linear/dia 20 21,93 438,60

42 Palco acarpetado. m²/dia 60 16,45 987,00

43 Pedestal de mesa. Unidade/diária 20 5,48 109,60

44 Pedestal tipo girafa. Unidade/diária 20 21,93 438,60

45 Poltrona. Unidade/diária 20 43,87 877,40

46 Ponteira a laser. Unidade/diária 5 10,97 54,85

47 Porta banner. Unidade/diária 10 16,45 164,50

48 Praticável acarpetado - Tipo I. m²/dia 60 43,87 2.632,20

49 Praticável acarpetado - Tipo II. m²/dia 40 41,67 1.666,80

50 Praticável acarpetado - Tipo III. m²/dia 20 36,19 723,80

51 Prisma de mesa. Unidade/diária 30 4,39 131,70

52 Púlpito. Unidade/diária 30 43,87 1.316,10

53 Sofá de 3 lugares. Unidade/diária 15 43,87 658,05

54 Tenda fechada - Tipo I. Unidade/diária 10 548,31 5.483,10

55 Tenda fechada - Tipo II. Unidade/diária 10 548,31 5.483,10

56 Tenda fechada - Tipo III. Unidade/diária 10 493,48 4.934,80

57 Toalha de mesa. Unidade/diária 80 21,93 1.754,40

58 Unifila. Unidade/diária 150 21,93 3.289,50

Serviços Técnicos e Tecnológicos (características mínimas, sendo aceito superior). Com todas as instalações e prontos para
funcionamento.

14591

59 Serviço de filmagem. Hora 20 270,87 5.417,40

60 Serviço de sonorização. Diária (8 horas) 20 548,31 10.966,20

61 Sistema para credenciamento. Unidade/diária 5 706,23 3.531,15

62 Link dedicado de Internet. Diária 5 1.096,63 5.483,15

Iluminação e Sinalização (características mínimas, sendo aceito superior). Com todas as instalações e prontos para
funcionamento.

14591 63 Iluminação testeira. Unidade/diária 10 21,93 219,30

64 Iluminação para estande. Unidade/diária 10 16,45 164,50

65 Iluminação para totten. Unidade/diária 10 21,93 219,30
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66 Refletor par 64. Unidade/diária 5 32,90 164,50

67 Totten de sinalização. Unidade/diária 5 109,66 548,30

Materiais

14591

68 Bótton. unidade 800 9,65 7.720,00

69 Troféu. Unidade 150 168,88 25.332,00

70 Pasta - bolsa ecológica. Unidade 600 20,51 12.306,00

71 Pasta couro sintético. Unidade 600 43,43 26.058,00

Locação de Espaço

14591

72
Auditório com capacidade para até 1000

pessoas.
Unidade 1 5.126,73 5.126,73

73
Auditório com capacidade para até 600

pessoas.
Unidade 1 4.945,79 4.945,79

74
Auditório com capacidade para até 300

pessoas.
Unidade 1 3.015,73 3.015,73

75
Salão de eventos com capacidade para até

600 pessoas.
Unidade 1 4.825,16 4.825,16

76
Salão de eventos com capacidade para até

300 pessoas.
Unidade 1 3.618,87 3.618,87

Transporte

14591
77 Ônibus executivo. Diária (8h) 2 877,30 1.754,60

78 Micro-ônibus. Diária (8h) 2 526,38 1.052,76

Valor Total Estimado para a Contratação Total Reajuste R$ 608.632,59

 

 

 
(assinado eletronicamente)
FÁBIO CÉSAR DE CARVALHO

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Planejamento substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Cesar de Carvalho, Subsecretário de Planejamento,
Orçamento e Administração Substituto, em 22/12/2025, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 10694088 e o código CRC 683F0993.

Referência: Processo nº 50000.021266/2021-05 SEI nº 10694088

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Bairro Zona Cívico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.transportes.gov.br
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